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LEI N.º 5.915 – de 16 de setembro de 2025.
Institui o “Setembro Verde”, mês dedicado à conscientização sobre a doação de órgãos e tecidos, no âmbito do município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Paulo Roberto Inda Kleinübing, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui o “Setembro Verde”, mês dedicado à conscientização sobre a doação de órgãos e tecidos, no âmbito do município de Uruguaiana a ser celebrado anualmente durante o mês de setembro, com o objetivo de promover ações de conscientização, informação e incentivo à doação de órgãos e tecidos para transplante.
Art. 2º  Durante o mês de setembro, o Poder Executivo poderá, por meio das secretarias competentes, especialmente a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Educação, desenvolver as seguintes ações:
I – campanhas educativas em escolas, unidades de saúde, centros comunitários e espaços públicos;
II – palestras, seminários e eventos com especialistas da área da saúde;
III – iluminação de prédios públicos com a cor verde, símbolo da campanha; e
IV – parcerias com hospitais, ONGs, universidades e outras entidades envolvidas com a causa.
Art. 3º  As ações do “Setembro Verde” poderão ser realizadas em parceria com órgãos estaduais e federais, bem como com entidades da sociedade civil organizada.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessários.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8.

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	Em 17/09/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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